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Estado de Mato Grosso

CNPJ 24.772.162/0001-06

Ofício n° 025/2021/SIVIS Nova Mutum/MT, 27 de janeiro de 2021,

Códiqo da Unidade Gestora: 1112200

Excelentíssimo Senhor

João Batista de Camargo Júnior
Conselheiro Relator interino

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Referente: Processo n** 18.644-9/2020 - Tomada de Contas Ordinária

Nobre Senhor Conselheiro,

GUILHERME RODRIGUES DE ARRUDA. Sen/idor Público

Municipal, já qualificado nos autos supracitado, em resposta ao oficio n"*

797/2020/GCI/JBC o qual encaminhou Informação Técnica referente à Tomada

de Contas Ordinária, Processo n° 18.644-9/2020, vem por meio deste,

apresentar ALEGAÇÕES DE DEFESA, relativas às possíveis

impropriedades anotadas pela Equipe de Auditoria deste Tribunal de Contas.

Colocamo-nos a disposição desta Relatoria para maiores

esclarecimentos.

Atenciosamente,

GUILHERME RODRIGUES DE ARRUDA
Servidor Público Municipal
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO INTERINO JOÃO
BATISTA DE CAMARGO JÚNIOR - TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE MATO GROSSO.

Processo n.° 18.644-9/2020

Tomada de Contas Ordinária

Nova Mutum - MT

'm

GUILHERME RODRIGUES DE ARRUDA, Servidor Público

Municipal, já qualificado nos autos supracitado, em resposta ao ofício n°

796/2020/GCI/JBC o qual encaminhou Informação Técnica referente à Tomada

de Contas Ordinária, Processo n° 18.644-9/2020, vem apresentar

ALEGAÇÕES DE DEFESA quanto aos apontamentos constantes na

Informação Técnica, as fazendo consubstanciado nas razões que seguem.

1. PRELIMINARMENTE

Antes de passar aos esclarecimentos propriamente ditos,

necessário se faz registrar, que o respeito aos limites do princípio da legalidade é

de observância obrigatória para toda a Administração Pública. Contudo, observar
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a legalidade não é, na maioria das vezes, observar a literalidade fria dos textos

legais. É, de modo geral, muito mais abrangente, ou seja, é a observância das

normas positivadas somadas a um conjunto de dispositivos jurídicos, como os

princípios, destacando-se entre eles o principio da finalidade.

Em razão disto, alguns doutrinadores afirmam que o Direito

Administrativo é muito mais descritivo que prescritivo.

Hodiernamente. tanto a doutrina como a jurisprudência têm se

firmado no sentido de ser necessário levar em conta a boa-fé. a honestidade e a

lealdade do Administrador na prática dos atos administrativos. Neste diapasão.

a boa-fé há que ser presumida. Ao contrário, a conduta considerada desonesta

tem Que ser provada de modo cabal e inconteste. Veiamos a Jurisprudência mais

recente:

PROCESSO PENAL. ART. 96, V DA LEI 8,666/1993. SENTENÇA

ABSOLUTÒRIA. AUSÊNCIA DE PROVAS DO DOLO DO RÉU. APELAÇÃO

A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O alegado superfaturamento na

aquisição do bem nâo salta aos olhos, de forma que é perfeitamente possível

que, tanto as testemunhas ouvidas (alguns membros da comissão de

licitação), quanto o réu tenham agido com boa-fé ao realizarem a contratação

pelo valor em questão. 2. Não há nos autos qualquer prova de dolo na

conduta do réu. A existência de laudo pericial apontando sobrepreço não é

prova suficiente a demonstrar o especial fim de agir do mesmo. 3. Nâo se

nota no interrogatório do réu confissão dos fatos, como quer fazer crer o MPF

em suas razões recursais. O que o apelado admite é ter finalizado a compra,

repassando ao contratado o dinheiro, e ter recebido a ambulância. Ele

acrescentou que a licitação foi aprovada pelo órgão convenente. 4.

Correta è a sentença do magistrado a quo quando conclui pela absolvição do

réu. 5. A conduta desempenhada pelo réu, na condição de Prefeito

Municipal, relativa à licitação não apresenta qualquer indicio de ilicitude

capaz de lhe imputar a prática capitulada no art. 96, V, da Lei 8.666/93. 6.
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Não ficou evidenciado nos autos o vínculo entre o acusado e João Luiz

Vianna de Athayde dos Santos, ou entre os servidores responsáveis pela

licitação, para que houvesse fraude no certame a fim de propiciar a compra

de bem superfaturado. 7. Os depoimentos das testemunhas de acusação e

de defesa nada acrescentam ao deslinde da causa (fis. 1394/1398). 8.

Absolvição mantida. 9. Apelo do IVIPF a que se nega provimento. (TRF01 -

ACR; 00066517120104013803, Relator: MARLLON SOUSA, TERCEIRA

TURMA. Data de Publicação; 21/02/2020)

Destarte, é possível afirmar que apenas uma avaliação que leve

em conta todos os métodos de interpretação normativa será capaz de garantir

um resultado isento, livre de juízos pessoais ou subjetivos, a despeito do que se

tenha apontado como possíveis Impropriedades.

Em sendo assim, é correto afirmar que tanto quem executa

(Município) quanto quem fiscaliza (TCE), estão adstritos ao princípio da

legalidade em sentido amplo (cada um por seu prisma), que, em última análise

deve resultar em interpretação harmônica, abrangente, desprovida de

tendencialísmos, observando e compatibilizando, sobre tudo, os métodos de

interpretação (principalmente a interpretação finalística), para que da análise da

defesa não resulte decisão injusta.

Assim, é com base na sabedoria dessa Corte de Contas e nos bons

resultados da nossa gestão que passaremos a apresentar os esclarecimentos

dos pontos considerados pela Equipe de Auditoria como carecedores de

justificação, conforme segue, juntamente com os documentos comprobatórios

em anexo, que fazem parte integrante desta defesa.
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2. DOS ACHADOS

Achado 4; deixar de exigir a comprovação da capacidade técnica

operacional das licitantes. na fase de habilitação técnica.

GB17. Licitação - Ocorrência de irregularidades relativas as exigências de

qualificação técnica das licitantes (art.30 da Lei 8.666/1993).

Conduta: Deixar de exigir no Edital, da TP n" 019/2017, a comprovação da

capacidade técnico operacional das licitantes.

Achado 7: danos ao erário municipal no valor de R$ 318.792.85. em

dcorrência de ausência de proietos. ausência de capacidade técnica da

empresa contratada, falaha da execução e falhas da fiscalização.

HB99. Contrato - irregularidade referente à execução do contrato não

contemplada em classificação especifica na Resolução Normativa n® 17/2010-

TCE/NT. Danos ao erário decorrente pela má execução dos serviços, em virtude

do projeto básico ineficiente e ausência da capacidade técnica da contratada e

falha na fiscalização (artigos 6®, 10, 7®, caput, incisos I, II, III e o §1° e art. 12 da

Lei n° 8.666/1993; Art. 618 do Código Civil - garantia qüinqüenal; artigos 69 e

70 da Lei 8.666/93).

Conduta: Permitir o sequimento da Tomada de Preços n° 019/2017, com projeto

básico deficiente; se ART do responsável técnico pelo Orçamento e também

projeto elétrico; sem planilha de composição dos custos unitários dos itens; bem

como deixar de exigir a capacidade técnico operacional das licitantes.

3. DA DEFESA

Exmo. Conselheiro, informo que em relação as especificações técnicas,

ART's, projeto básico e planilha de custos, este defendente não possui
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capacidade técnica suficiente no que está relacionado a projeto de engenharia,

de modo que, como é sabido, é assunto técnico, especifico daquela área.

Registro que não tenho formação acadêmica da área de Engenharia e

atuo na Prefeitura no Cargo de Agente Administrativo I.

Os trabalhos desenvolvidos por mim, enquanto membro da comissão de

licitação, eram relacionados a averiguar os documentos fiscais das empresas,

tais como certidões negativas com efeito positivas como também o andamento

do certame em si.

Ainda, podemos observar através das Atas, Doc.01, que não houve

nenhuma objeção das participantes referente a ART, projeto básico e planilha de

custos, pois, caso houvesse algum vício, certamente as concorrentes teriam

impugnado sendo a manifestação devidamente registrada em Ata, momento em

que a equipe técnica de engenharia teria sido acionada para as devidas

averiguações.

Reitero que nenhum membro da comissão é fomiado na área de

engenharia elétrica, civil ou alguma formação equivalente, sendo que justamente

foi a seara apontada pelo r. equipe técnica.

Quanto á alegação de danos, Achado 7, há provas contundentes no

Processo Administrativo de quem causou dano ao Erário Municipal foi única e

exclusivamente a empresa WN Construções Ltda -ME, tendo em vista que a

própria equipe de auditores colaciona às folhas 117 Laudos Periciais, onde

elenca 04 itens dos motivos que causaram a queda:

1- Falha de Projeto das Estruturas das Torres;

2- Modelagem inadequada da estrutura;
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3- Equívoco na escolha e na execução do tipo de chumbador para fixação das

torres;

4- Falha na utilização dos perfis (forma utilizados perfis conformados a frio -

chapa dobrada, quando o PROJETO exigia perfis laminados.

Os laudos técnicos constantes no processo administrativo são muito

claros em afirmar que houve erro na execução do projeto das torres. Está mais

que caracterizado que o erro ou a falha foi da empresa executante das torres e

não traz qualquer relação com processo licitatório.

A afirmação da auditoria {fis. 117) de que a inexistência de projeto de

estrutura metálica elaborada por profissional habilitado, com a respectiva ART;

a contratação de empresa que não demonstrou na fase de licitação possuir

capacidade técnica para execução do objeto é no mínimo estranho, pois:

a) o projeto existe, inclusive relatado pelo r. auditor e,

b) a empresa ganhadora do certame cumpriu todas as exigências do Edital.

Por todo exposto, importante salientar que NÃO houve dano ao patrimônio

público Municipal de Nova Mutum tendo em vista que foi montado o processo

Administrativo Sancionador 006/2018 e aplicadas sanções decorrentes dos

prejuízos causados pela empresa WN Construções Ltda. no valor de

R$417.565,83 (quatrocentos e dezessete mil. quinhentos e sessenta e cinco

reais e oitenta e três centavos).

Assim, resta configurado que NÃO houve em hipótese alguma prejuízo ao

Erário Público Municipal de Nova Mutum, razão pela qual o Achado deve ser

julgado improcedente.
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Então, caso o E. TCE/MT entenda em não reconhecer a improcedência

do irregularidade, o que não se espera, a condenação da empresa através do

Processo Administrativo demonstra que houve o saneamento da irregularidade

da queda da torre em si, de modo que a Tomada de Contas Ordinária perdeu o

objeto, sendo que a extinção do processo é medida de justiça que se impõe.

Neste sentido, posiciona-se a Jurisprudência do próprio TCE/MT,

vejamos o Voto do Processo n° 24.201-2/2019, exarado em 14 de maio de 2020

pelo Exmo. Sr. Conselheiro Luiz Carlos Pereira:

Ainda:
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOM AQUINO. DENÚNCIA

ACERCA DE IRREGULARIDADES NA CONCESSÃO DE

INTERNET DE USO EXCLUSIVO DA CÂMARA.

IMPROCEDENTE. ARQUIVAMENTO DOS AUTOS POR

PERDA DO OBJETO TENDO EM VISTA QUE AS

Avenida Mutum, 1250 N - Jardim das Orquídeas
CEP: 78450-000 - Nova Mutum - Mato Grosso

www.novamutum,mt.gov.br - Telefax: "* (65) 3308-5400



Prefeitura Municipal de Nova Mutum
Estado de Mato Grosso

CNPJ 24.772.162/0001-06

IRREGULARIDADES APONTADAS FORAM DEVIDAMENTE

SANADAS. Processo n® 8.468-9/2007 Interessada CÂMARA

MUNICIPAL DE DOM AQUINO Assunto Denúncia Relator

Conselheiro VALTER ALBANO, ACÓRDÃO N" 2.118/2009

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ. RECURSO

ORDINÁRIO. PROVIMENTO PARCIAL. CONSIDERAR

SANADAS AS IRREGULARIDADES REFERENTES AOS

ITENS 2, 5, 21 E 23. MANUTENÇÃO DA IRREGULARIDADE

DAS CONTAS E DOS DEMAIS TERMOS DA DECISÃO

RECORRIDA. Processo n" 12.907-0/2009 (03 volumes)

interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

N/\ZARÉ Assunto Contas anuais de gestão do exercício de 2008

(Recurso Ordinário) Relator Conselheiro JOSÉ CARLOS

NOVELLl ACÓRDÃO N° 1.530/2010

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAlTA. CONTAS ANUAIS

DE GESTÃO DO EXERCÍCIO DE 2014. RECURSO

ORDINÁRIO. PROVIMENTO PARCIAL. CONSIDERAR

SANADAS AS IRREGULARIDADES 3 E 4, E,

CONSEQUENTEMENTE, EXCLUIR A DETERMINAÇÃO DE

RESSARCIMENTO DE VALORES E AS MULTAS APLICADAS

EM DECORRÊNCIAS DESSES ITENS, Processo n® 2.030-

3/2014 Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE

PARANAÍTA Gestor/Responsável Antônio Domingo Rufatto

Assunto Contas anuais de gestão do exercício de 2014 Recurso

Ordinário - 22.353-0/2015 Relator Conselheiro WALDIR JÚLIO

TEIS Sessão de Julgamento 2-8-2016 - Tribunal Pleno

ACÓRDÃO N" 390/2016 - TP

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA. CONTAS ANUAIS

DE GESTÃO DO EXERCÍCIO DE 2014. RECURSO

ORDINÁRIO. PROVIMENTO. SANEAMENTO

IRREGULARIDADES, EXCLUSÃO DE DETERMINAÇÕES E

MULTAS. Processo 1.822-8/2014 Interessada
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PREFEITURA MUNICIPAL JANGADA

Gestor/Responsável Valdecir Kemer Assunto Contas anuais de

gestão do exercício de 2014 Recurso Ordinário -23.654-3/2015

Relator Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS Sessão de

Julgamento12-4-2016-Tribunal PlenoACÓRDAO N®202/2016

Sobre o assunto, não destoa a mais recente decisão do E. TCE/MT,

vejamos trecho do Julgamento Singular n° 416/DN/2020, do Exmo. Conselheiro

Domingos Neto, exarado em 05 de junho de 2020, no Processo n° 18.145-

5/2019, vejamos;

"(...) No caso dos autos, coaduno com a manifestação da

unidade técnica e com o parecer ministerial, constato que a

declaração de inabilitação do instituto Civitas de

Desenvolvimento Humano, realizada pela Secretaria de Estado

de Saúde de Mato Grosso, ocasionou a perda de objeto desta

Representação de Natureza Externa.

Segundo o entendimento da melhor doutrina de Humberto

Theodoro Júnior "usa-se o argumento da perda tfe objeto para

extinguir o processo ou o recurso, sempre que algum evento

ulterior venfta a prejudicar a solução de questão pendente,

privando a de relevância atual, de modo que se tornaria

meramente acadêmica ou hipotética a decisão a seu respeito.

(...) Na verdade, o que ocorre nesses casos e em tantos outros

similares é o desaparecimento do interesse, jà que a parte não

teria mais necessidade da medida postulada para sustentar a

situação de vantagem que pretendia preservar ou recuperar, por

seu intermédio".

Deste modo, é necessário reconhecer a perda superveniente do

obieto da Representação e. dessa forma, extinguir o presente

processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485.
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